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LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOSPESQUEIROS E DA ATIVIDADE 

DE PESCA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Atividade Pesqueira 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, 

periódica ou permanentemente, nos termos das normas específicas, para proteção:  

I - de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;  

II - do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a 

manutenção e a recuperação dos estoques pesqueiros;  

III - da saúde pública;  

IV - do trabalhador.  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade 

pesqueira é proibido:  

I - em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente;  

II - em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com 

tamanhos não permitidos pelo órgão competente;  

III - sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo 

órgão competente;  

IV - em quantidade superior à permitida pelo órgão competente;  

V - em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância 

estabelecida em norma específica;  

VI - em locais que causem embaraço à navegação;  

VII - mediante a utilização de:  

a) explosivos;   
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b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam 

efeito semelhante ao de explosivos;   

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água;   

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios.   

§ 2º São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a 

industrialização de espécimes provenientes da atividade pesqueira proibida.  

 

Art. 7º O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante:  

I - a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;  

II - a determinação de áreas especialmente protegidas;  

III - a participação social;  

IV - a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;  

V - a educação ambiental;  

VI - a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais 

portuários, bem como a melhoria dos serviços portuários;  

VII - a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade 

pesqueira;  

VIII - o sistema de informações sobre a atividade pesqueira;  

IX - o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;  

X - o crédito para fomento ao setor pesqueiro.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA PESCA 

 

Seção I 

Da Natureza da Pesca 

 

Art. 8º Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:  

I - comercial:  

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma 

autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante 

contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;   

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores 

profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações 

de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;   

II - não comercial:  

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de 

pesquisa científica;   

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou 

petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;   

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo 

sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica.   

 

Seção II 

Das Embarcações de Pesca 
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Art. 9º Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:  

I - as embarcações brasileiras de pesca;  

II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação 

específica;  

III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e 

cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em 

legislação específica.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações 

brasileiras de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou 

jurídica brasileira.  

§ 2º A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações 

classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº4, DE 19 DE MARÇO DE 2009 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe 

confere o item V, art.22 do Anexo I ao Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprova a 

Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 

2007 e tendo em vista o disposto no Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, e , 

 

Considerando o que consta do Processo IBAMA nº 02001.001320/2003-53, 

resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer normas gerais para o exercício da pesca amadora em todo 

território nacional, inclusive competições e cadastros de entidades da pesca amadora junto ao 

IBAMA. 

 

Art. 2º Para efeito desta Portaria entende-se por: 

I - Pesca Amadora - aquela praticada por brasileiros ou estrangeiros com a 

finalidade de lazer, turismo e desporto, sem finalidade comercial. 

II - Pesca Esportiva - modalidade da pesca amadora em que é obrigatória a prática 

do pesque e solte, sendo vedado o direito à cota de transporte de pescados, prevista na 

legislação. 

III - Competições de Pesca - toda atividade na qual os participantes deverão estar 

inscritos junto à entidade organizadora, visando concurso com ou sem premiação, atendendo 

às seguintes categorias: 

a) Provas internas - praticadas, exclusivamente, entre os associados das entidades 

responsáveis. 

b) Provas interclubes - realizadas entre Clubes ou entre pescadores amadores a 

eles associados. 

c) Torneios abertos - realizados entre pescadores amadores filiados ou não a 

clubes. 

d) Competições interestaduais - realizadas entre Federações, Ligas, Clubes ou 

outras entidades de pesca amadora, ou ainda entre pescadores amadores a elas associados, 

provenientes de mais de um estado. 

e) Competições com participação internacional – realizadas com a participação de 

pescadores de outros países. 

III - Entidades de Pesca Amadora - Clubes, Associações, Ligas, Federações, ou 

qualquer outra forma de organização de pescadores amadores; 

Parágrafo único - Para efeito desta Portaria, as empresas privadas e órgãos 

públicos que organizam excursões, programas, encontros, festivais e competições de pesca, 

tornam-se responsáveis pelo evento; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


